
INDICAÇÃO Nº 
1035
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo as providências para determinar à Secretaria Estadual de Educação a tomada de medidas necessárias à efetiva implementação da expedição do Cartão de Identidade Funcional – CIF a todos seus servidores, conforme previsto pelo Decreto nº 40.260, de 09/08/1995, com as alterações do Decreto nº 49.202, de 26/11/2004, e pela Resolução SE 64, de 12/08/2005.

JUSTIFICATIVA

Ao longo dos anos, temos recebido repetidamente reclamações dos servidores do Estado, notadamente da SEE, sobre a dificuldade na emissão de carteira funcional.

Os profissionais do magistério, beneficiários de direitos como o pagamento de meia-entrada, são constrangidos a mostrar seus holerites para aquisição do bilhete, pela falta de emissão do cartão funcional.

A legislação estadual já prevê, formalmente, desde 1995, o direito à emissão do documento. Em 2005, a SEE emitiu a Resolução SE 64, com as regras e exigências para a confecção do documento – mas, até agora, a imensa maioria dos servidores não a possui.

Ter essa carteira é um direito dos servidores do Estado como funcionários públicos, além de garantir segurança à própria Administração, com a identificação funcional de seu quadro.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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